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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

 

OBJETO: Aquisição de bens móveis e equipamentos compreendendo 01 (uma) cadeira 

giratória para obesos, com capacidade mínima de suporte de 200kg; 01 (uma) 

furadeira/parafusadeira sem fio; 01 (um) monitor interativo (Display) digital touchscreen, com 

tela de no mínimo 65’ (sessenta e cinco) polegadas; e 02 (duas) geladeiras Frost Free, com 

capacidade mínima de 300L, acabamento em inox e voltagem 110v, conforme condições, 

especificações e quantidades estabelecidas nos Termos de Referência (Exclusiva para 

Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e/ou equiparadas). 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: O encaminhamento das 

propostas deverá ser efetuado até às 07h30min do dia 07/04/2026. 

 

INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE LANCES: 07/04/2026 às 

08h00min. 

 

 

VALOR TOTAL DAS CONTRATAÇÕES: R$ 24.633,11 (Vinte e quatro mil seiscentos e 

trinta e três reais e onze centavos). 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações - Portal Bolsa Nacional de 

Compras - BNC –https://bnc.org.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 

comerciais, bem como a data da sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil 

subsequente, nos mesmos horários. 

 

 

✓ CONSULTAS AO EDITAL E INFORMAÇÕES: na internet, nos sites 

https://bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras - BNC) e www.saaeunai.mg.gov.br, link 

“Licitações/Pregão Eletrônico”,  pelo e-mail licitacao@saaeunai.mg.gov.br ou pelos 

telefones (38) 3676-1521/4435 ramal 242. 

 

✓ ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: https://bnc.org.br  

 

✓ REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília /DF  

 

✓ ENDEREÇO DO SAAE/UNAÍ/MG: Avenida Governador Valadares, 3.757, Bela 

Vista, Unaí-MG, CEP: 38613-652. 

 

  

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@saaeunai.mg.gov.br
http://www.bnc.org.br/
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PREÂMBULO 

Torna-se público que o SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – Saae, por 

meio da Divisão de Compras, Licitações e Contratos, sediado na Avenida Governador 

Valadares, 3.757, bairro Bela Vista, Unaí-MG, CEP: 38.613-652, realizará licitação, para 

aquisição, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações, Portaria nº 155, de 28 de novembro de 2023, Portaria nº 165, de 11 de dezembro de 

2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Serviço Municipal de Saneamento 

Básico de Unaí-MG, Sra. Aline Regina de Andrade e Equipe de Apoio, designada pela 

Portaria nº 02, de 06 de janeiro de 2026, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações, no 

endereço https://bnc.org.br.  

1.3. Caso não seja possível finalizar a etapa de lances na data mencionada na página 1, a 

continuação dos trabalhos será programada em dias posteriores, a serem reprogramados até a 

finalização dos lances, seguido da declaração do vencedor de cada item. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de bens móveis e equipamentos 

compreendendo 01 (uma) cadeira giratória para obesos, com capacidade mínima de 

suporte de 200kg; 01 (uma) furadeira/parafusadeira sem fio; 01 (um) monitor interativo 

(Display) digital touchscreen, com tela de no mínimo 65’ (sessenta e cinco) polegadas; e 

02 (duas) geladeiras Frost Free, com capacidade mínima de 300L, acabamento em inox e 

voltagem 110v (Exclusiva para Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e/ou 

equiparadas), conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas nos Termos de 

Referência - TR. 

2.2. A licitação será dividida em 04 (quatro) itens, conforme tabela constante do Termos de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma da Bolsa Nacional de 

Compras - BNC.  

3.1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e etapa de 

lances, será exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma da BNC. 

3.2. A participação nesta licitação é restrita às microempresas - ME, empresas de pequeno 

porte - EPP e equiparados, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

desde que não estejam sujeitas a quaisquer das hipóteses de impedimento previstas no § 

4º do referido artigo. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere os itens anteriores fica limitada às ME, EPP ou 

equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, considerando 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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o valor anual do contrato nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, nos 

termos dos §§ 2º e 3º do Art. 4º da Lei 14.133/2021. 

3.3. Os licitantes deverão declarar, no campo apropriado da plataforma da BNC, a sua condição 

de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a fim de se beneficiar do 

tratamento diferenciado previsto pela Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3.2.  Para ter acesso aos benefícios previstos em lei, as microempresas e empresas de pequeno 

porte não podem celebrar contratos com a Administração Pública cujo valor seja superior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

3.3.3. Considera-se receita bruta o valor resultante da venda de bens e serviços nas operações 

realizadas por conta própria, o preço dos serviços prestados, e o resultado das operações 

realizadas por conta alheia, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos, conforme o disposto no art. 3º, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações na plataforma da BNC durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão com a 

plataforma. 

3.6. O licitante deverá comunicar imediatamente a BNC qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.7. Não poderão participar desta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3. Pessoa Jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município de Unaí, durante o prazo da sanção aplicada;  

3.7.4. Pessoa Jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação;  

3.7.5. Pessoa Jurídica impedida de licitar e contratar com o Município de Unaí, durante o prazo 

da sanção aplicada; 

3.7.6. Pessoa Jurídica proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 

72, § 8º, inciso V, da Lei nº 9.605/1998;  

3.7.7. Pessoa Jurídica proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 

nº 8.429/1992;  

3.7.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

3.7.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.7.10. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.7.11. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

3.7.11.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.7.12. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.7.13. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão;  

3.7.14. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.7.15. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum.  

3.7.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8. Ainda, não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente as pessoas que se enquadrem nas seguintes vedações (Art. 14 da Lei 14.133 de 

1° de abril de 2021): 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

3.8.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.8.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.8 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão de contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. O disposto neste tópico não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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3.10. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido somente dentro da plataforma da BNC 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

4.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados somente dentro da plataforma 

da BNC, no link próprio deste pregão, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

4.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser protocolizados por forma 

eletrônica, em campo próprio disponível na plataforma da BNC.  

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

4.8. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data de realização 

da sessão pública do Pregão. Da mesma forma, impugnações enviadas por outras formas que 

não a plataforma da BNC, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

4.9 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do certame. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente via plataforma da BNC, proposta inicial com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecido para o recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

o cadastro dessa documentação.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta cadastrada, até a data e horário 

estabelecidos para recebimento das propostas. 

5.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante poderá participar e enviar proposta desde que preencha os requisitos e 

especificações previstas neste processo licitatório.  

6.2. O licitante deverá cadastrar sua proposta inicial até o prazo estabelecido para recebimento 

das propostas por meio da plataforma da BNC, preenchendo os campos específicos com as 

seguintes informações: 

6.2.1. Descrição do objeto, quantidade, marca, valor unitário e total para cada item.  

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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6.3. É obrigatória a informação da marca quando se tratar de material/produto/bem, sendo que, 

uma vez que a empresa for a fabricante do material/produto/bem, deverá colocar na marca: 

fabricação própria (para que não haja identificação do licitante). 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de envio de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6.14. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ENVIO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro e os 

licitantes.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

7.4. O(A) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta que identifique o licitante. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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7.4.1. A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. Iniciada a etapa de envio de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.7. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento indicado neste Edital. 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de: 

 

TABELA DE INTERVALO ENTRE LANCES EM FUNÇÃO DO VALOR 

UNITÁRIO ESTIMADO DO ITEM 

ITEM / INTERVALO DE PREÇO INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES 

De R$ 500,01 até R$ 1.000,00 R$ 1,00 (um real) 

De R$ 2.000,01 até R$ 5.000,00 R$ 4,00 (quatro reais) 

De R$ 10.000,01 até R$ 25.000,00 R$ 20,00 (vinte reais) 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos para cada item, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.11.4. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a) poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações, fase em que os Licitantes 

serão convocados a reapresentar lances. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos (ampla concorrência) para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas (empate ficto) com a primeira colocada. 

7.19.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.19.5. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu 

direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

7.19.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados ultrapassem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou 

seja, R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

7.19.7. Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de 

preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances.  

7.19.8. Será classificado em primeiro lugar a licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor 

preço.  
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7.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21. Havendo eventual empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

7.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação. 

7.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei. 

7.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

7.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.22. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

7.22.2. Empresas brasileiras. 

7.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

7.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.25. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.26. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
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8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 1 (uma) hora, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado na etapa de lances. 

8.2. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, por solicitação do licitante 

ou de ofício. 

8.3. Ser redigida, conforme o modelo da proposta anexo ao edital, em língua portuguesa, 

manuscrita ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 

a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.4. Em se tratando da assinatura eletrônica, é necessário assinar apenas a última página do 

arquivo. 

8.5. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br). 

9.1.2. Poderá ser feita consulta consolidada de pessoa jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas 

da União. 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome e CNPJ da empresa licitante e também no 

nome e CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força da vedação de que 

trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os dispositivos legais.  

9.5. Verificada as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao orçamento estimado para a contratação neste Edital 

e no Termo de Referência, com seus anexos. 
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9.6. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM observados os 

valores máximos estimados na planilha que compõe o preço médio. 

9.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

9.7.1. Contiverem vícios insanáveis; 

9.7.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital e seus anexos; 

9.7.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.8. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

9.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

9.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.11. O(A) Pregoeiro(a) convocará o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, em sede de diligência, quando for necessário 

para sanear vícios e/ou prestar esclarecimentos acerca de documentos apresentados. 

9.12. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.13. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

de habilitação o(a) Pregoeiro(a) poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem 

de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

9.14. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

9.16. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/


Saae – Serviço Municipal de Saneamento Básico 
 

CNPJ: 25.838.855/0001-17 – Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 
 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Governador Valadares, 3.757 – Bela Vista – CEP: 38613-652 – Fone: (38) 3676-1521 / 3676-4435 – Unaí/MG 

Site: www.saaeunai.mg.gov.br – E-mail: licitacao@saaeunai.mg.gov.br 

Fls. _____ 

 ________ 

12 

9.18. O(A) Pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor ou mais vantajoso. 

9.19. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 

e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

9.20. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela autoridade 

competente. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 

lances e de julgamento. 

10.2. Os documentos exigidos para a fase de Habilitação do certame estão todos elencados neste 

edital, no item 8.3 dos Anexos I.1, I.2 e I.3 – TERMOS DE REFERÊNCIA. 

10.3. Encerrada a análise quanto à aceitação e julgamento da proposta, o(a) Pregoeiro(a) 

verificará a habilitação do licitante vencedor, mediante a convocação através do sistema para 

apresentar a documentação de habilitação, na forma retratada neste Edital, sendo que o licitante 

terá o prazo de 01 (uma) hora para fazer o envio no sistema de toda a documentação. 

10.3.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, por solicitação do 

licitante ou de ofício. 

10.4. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

10.5. Os documentos relativos à fase de habilitação dos licitantes deverão ser enviados, 

exclusivamente pela plataforma da BNC. 

10.6. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanear erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.6.1. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.7. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.7.1. A comprovação de que o licitante se enquadra na condição de ME/EPP se dará 

mediamente apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial de sua sede OU 

Declaração de Enquadramento de ME/EPP devidamente arquivada na Junta Comercial OU 

documento equivalente para as pessoas jurídicas registradas em Cartório.  

10.7.2. O documento a ser apresentado deve ser inserido via sistema, juntamente com os 

documentos de habilitação. 

10.7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

10.7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
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que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

10.7.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará perda 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.8. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no Edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado no prazo definido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação, podendo 

ser prorrogado.  

10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

10.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 

do(a) Pregoeiro(a), via sistema.  

10.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

10.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

continuidade.  

10.14. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital, após decisão do(a) pregoeiro(a).  

10.15. Poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, 

em razão de fatos supervenientes e/ou somente conhecidos após o julgamento. 

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente no edital. 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. A interposição de recursos referentes ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei 14.133/21. 

11.2. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o 

término do julgamento das propostas e/ou do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 

próprio do sistema, MANIFESTAR SUA INTENÇÃO DE RECORRER, sob pena de 

preclusão, ficando o pregoeiro (a) autorizado a prosseguir com o certame. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade da 

intenção de recorrer, em área própria do sistema, não adentrando no mérito recursal. 

11.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.4.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, devendo os recursos serem encaminhados em 

campo próprio do sistema. 

11.4.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, importará 

a decadência do direito de recurso. 

11.5. A recorrente deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

11.6. O recurso deverá ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a) que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7. A autoridade competente poderá solicitar auxílio da Procuradoria, que deverá dirimir 

dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado ao Diretor Geral do Saae de Unaí, que poderá adjudicar 

o objeto e homologar a licitação. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

13.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação durante o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.6.1. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o 

contrato ou aditivo, inclusive após manifestar concordância quanto à prorrogação de vigência 

ou alteração do objeto, seja para acréscimo ou supressão. 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de contratação; 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, quais sejam: 

13.1.12.1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

13.1.12.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846/2013; 

13.1.12.3. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

13.1.12.4. No tocante a licitação e contratos: 

13.1.12.4.1. Frustar ou Fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

13.1.12.4.2. Impedir, pertubar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

13.1.12.4.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

13.1.12.4.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

13.1.12.4.5. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

13.1.12.4.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com o Saae, sem autorização, em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

13.1.12.4.7. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico- financeiro dos contratos celebrados 

com o Saae. 

13.1.12.5. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização do Saae ou intervir em sua 

atuação. 
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13.2. DAS SANÇÕES 

13.2.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.2. Advertência – será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

subitem 13.1.1, quando não se justificar a imposição da penalidade mais grave; 

13.2.3. Impedimento de licitar ou contratar – será aplicado ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar com o Município de Unaí, conforme os seguintes prazos: 

13.2.3.1. Para a infração prevista no subitem 13.1.4, o prazo será de 3 (três) meses; 

13.2.3.2. Para a infração prevista no subitem 13.1.5, o prazo será de 4 (quatro) meses; 

13.2.3.3. Para a infração prevista no subitem 13.1.7, o prazo será de até 6 (seis) meses; 

13.2.3.4. Para a infração prevista no subitem 13.1.3, o prazo será de 18 (dezoito) a 36 (trinta e 

seis) meses; 

13.2.3.5. Para a infração prevista no subitem 13.1.6, o prazo será de 24 (vinte e quatro) meses; 

13.2.3.6. Para a infração prevista no subitem 13.1.2, o prazo será de até 18 (dezoito) meses. 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar – será precedida de análise jurídica 

e aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas previstas nos subitens 

13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11, 13.1.12, bem como nas infrações administrativas previstas 

nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou contratar e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, conforme os seguintes prazos: 

13.2.4.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado em 

decorrência das irregularidades constatadas. 

13.2.5. Multas moratórias e compensatórias – por ocorrência, observado o seguinte: 

13.2.5.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega/substituição de material, execução de serviço ou de cumprimento de obrigação legal 

ou contratual, recaindo o cálculo sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor total do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, por ocorrência; 

13.2.5.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta, por dia de atraso injustificado, para a infração prevista 

no subitem 13.1.7, até o limite máximo de 30%; 

13.2.5.3. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato; 

13.2.5.4. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor total da fatura mensal, nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nas seguintes ocorrências: 

13.2.5.4.1. Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

13.2.5.4.2. Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pelo Saae; 
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13.2.5.4.3. Deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

13.2.5.4.4. Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

13.2.5.4.5. Não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar 

à gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo 

quando este ato frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador; 

13.2.5.4.6. Quando solicitado, deixar de apresentar: 

13.2.5.4.6.1. Registro de ponto; 

13.2.5.4.6.2. Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 

13.2.5.4.6.3. Comprovante de depósito do FGTS; 

13.2.5.4.6.4.  Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

13.2.5.4.6.5. recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

13.2.5.4.6.6. recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 

contrato ou norma coletiva. 

13.2.5.5. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o 

valor total estimado do certame, para as infrações previstas nos subitens 13.1.4 e 13.1.5; 

13.2.5.6. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o 

valor total do contrato ou estimado do certame, conforme o caso, para as infrações previstas 

nos subitens 13.1.6 e 13.1.8, bem como em caso de recusa do contratado em efetuar o reforço 

da garantia; 

13.2.5.7. Compensatória de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da parcela 

inadimplida, para a infração prevista no subitem 13.1.1, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta; 

13.2.5.8. Compensatória de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida, para a infração prevista no subitem 13.1.2, não podendo ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta; 

13.2.5.9. Compensatória de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato em caso de rescisão contratual ou cancelamento do Registro de Preço, por culpa 

da Contratada, a multa compensatória valerá como mínimo de indenização, podendo o Saae 

exigir indenização suplementar caso constate prejuízo excedente. 

13.2.5.10. Compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

do contrato, para a infração prevista no subitem 13.1.3, bem como na entrega do objeto com 

vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 

valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, quando não caracterizada fraude 

contratual; 

13.2.5.11. Compensatória de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

total do contrato ou estimado do certame, conforme o caso, para as infrações previstas nos 

subitens 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12; 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para o Saae; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções. 

13.6. O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será: 

13.6.1. Descontado dos pagamentos devidos pelo Saae; 

13.6.2. Pago por meio de recolhimento em conta específica, indicada pelo Saae; 

13.6.3. Descontado do valor da garantia prestada; 

13.6.4. Cobrado judicialmente.  

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da Notificação de 

aplicação de penalidade que não caiba mais recurso ou pedido de reconsideração na via 

administrativa. 

13.8. Sem prejuízo das disposições referentes às sanções e garantias, a Contratada responderá, 

perante o Saae pelas perdas e danos diretos que vier a lhe causar ou a terceiros na execução da 

contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento do serviço pelo Saae. 

13.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.9.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório das empresas processadas, as 

notificações serão enviadas eletronicamente para o endereço de e-mail informado na proposta 

comercial ou declaração unificada, e na sua falta, para o endereço de e-mail cadastrado pela 

empresa na Bolsa Nacional de Compras (BNC). 

13.9.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no BNC 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 

das comunicações a estes comprovadamente enviadas. 

13.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação das sanções no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, que será decido pelo Diretor-Geral no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.11. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, os atos previstos como infrações 

administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

13.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
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pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, sendo promovida perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

13.13.1. Reparação integral do dano causado ao Saae; 

13.13.2. Comprovação de pagamento da multa; 

13.13.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade no caso de 

impedimento de licitar e contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade no caso de 

declaração de inidoneidade; 

13.13.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13.13.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos.  

13.13.6. Na hipótese de sanções por apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato e praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, será exigida como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade, nos termos do Parágrafo único do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

13.14. O Saae, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.15. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das regras da contratação autoriza o 

Saae a promover sua extinção, conforme dispõe o art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.16. Para os fins previstos neste Edital, considera-se Contrato o termo de contrato, a nota de 

empenho ou outro instrumento equivalente. 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

14.2. A empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e/ou e-mail para assinar o 

contrato, nos moldes da minuta, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da convocação, sob 

pena de decair do direito à contratação. 

14.2.1. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 

competente que não seja pela homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

14.2.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto neste item, ensejará a aplicação 

das sanções estabelecidas neste instrumento convocatório, reservando-se a contratante, o direito 

de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou 
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revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

instrumento. 

14.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

14.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.5. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

14.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo ele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.6.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de referência. 

14.8. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Estadual de Minas Gerais – Cadin-MG e a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

15. DO SIGILO DE PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1. A contratada além de guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato, se compromete a adotar as melhores práticas para respeitar a 

legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se 

adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

15.2. A contratada se obriga ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente a toda a 

informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência das relações 

profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores 

de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios contratualmente 

obrigados ao sigilo profissional. 

15.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 

disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de 

pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais 

dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste instrumento, ou nos 

limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus respectivos titulares. 

15.4. A contratada se responsabiliza, única e exclusivamente, acerca da utilização dos dados 

obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a utilização de tais 

informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins 

ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes. 

15.5. O Saae de Unaí não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso indevido por 

parte da contratada, com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de dados. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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15.6. A contratada não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso 

para fins distintos da prestação do serviço, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a 

terceiros ou publicar de forma irregular. 

15.7. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente 

cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.saaeunai.mg.gov.br.  

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I – TABELA DOS ITENS; 

16.11.1.1 ANEXO I.1 - Termo de Referência; 

16.11.1.2. ANEXO I.2 – Termo de Referência; 

16.11.1.3. ANEXO I.3 – Termo de Referência; 

16.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial Final; 
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16.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada e Declaração Contendo Informações 

para Fins de Assinatura e Acompanhamento da Execução do Contrato; 

Unaí-MG, 05 de março de 2026. 

 

 

Tatiane de Sousa Moura 

Chefe Divisão de Compras, Licitações e Contratos 
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ANEXO I – TABELA DOS ITENS 

OBJETO: Aquisição de bens móveis e equipamentos, compreendendo 01 (uma) cadeira 

giratória para obesos, com capacidade mínima de suporte de 200 kg; 01 (uma) 

parafusadeira/furadeira; 01 (um) monitor interativo digital touchscreen, com tela mínima de 65 

(sessenta e cinco) polegadas; e 02 (duas) geladeiras Frost Free, com capacidade mínima de 300 

L, acabamento em inox e tensão de 110 V. 

➢ Está disponível juntamente a este Edital os termos de referência. 

➢ Desconsiderar qualquer CITAÇÃO de marca, estas são utilizadas como referência do 

produto que devem ser de qualidade equivalente ou superior. 

➢ Os materiais deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias contados do Recebimento 

da Ordem de Compra. 

Segue abaixo planilha com os itens deste processo de compra: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 

DE 

MED. 

QUAN

T. 
VAL. UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

ITENS DO ANEXO I.1 

1 

Cadeira Giratória, capacidade de suportar no mínimo 200kg, 

para obesos (COMPATÍVEL COM NR-17) 

Especificações: 

• Suportar no mínimo 200KG; 

• Cadeira giratória ergonômica; 

• Poltrona diretor, com espaldar alto (dimensões 

mínimas de Encosto: L60 x A59cm e Assento: L59 

x P47cm); 

OBS: as dimensões são as úteis. 

• Braço fixo preso no assento e encosto; 

• Com lâmina fixa reforçada; 

• Estrutura oblonga reforçada, com 2 travas; 

• Pistão a gás  

• Braços ajustáveis; 

• Com rodízios; 

• Encosto anatômico; 

• Estrutura giratória em aço a gás;  

• Regulagem de altura do assento 

• com estrela, braços reguláveis, e com rodízios, 

espuma anatômica injetada com espessura de no 

mínimo 50MM; 

• O produto deverá ser entregue montado;  

• Garantia de no mínimo 12 meses. 

UNIDA

DE 
01 R$2164,60 R$2164,60 

2 

Parafusadeira/Furadeira à Bateria com Velocidade Variável 

no Mínimo duas velocidades 

Com as seguintes características mínimas: 

• Voltagem: Bivolt ou 110v 

• Torque Mínimo: 14Nm 

• Gatilho eletrônico com velocidade variável e 

reversível 

• Mandril de aperto rápido sem necessidade de chave 

• Potência mínima 12W 

• Tipo de produto: Parafusadeira 

• Tipo de parafusadeira: elétrica compacta sem fio 

• Velocidade mínima de rotação: 400 rpm 

• Tipo de bateria: íons de lítio  

• Amperagem mínima: 2A 

• Capacidade de Perfuração no mínimo 20 mm em 

madeira / 8 mm em metal 

• Conteúdo da Embalagem: 

• 1 Furadeira Parafusadeira  

UNIDA

DE 
01 R$678,08 R$678,08 
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• 1 Carregador  

• 2 Baterias 

• 1 Maleta Plástica 

• Manual de instruções, 

• Prazo de Garantia de no mínimo 12 meses 

ITENS DO ANEXO I.2 

3 

Monitor Interativo Digital Touchscreen de no mínimo 65 

Polegadas 

  

O equipamento deve ser uma solução "All-in-One" com os 

seguintes requisitos mínimos: 

• Display e resolução mínimos: 65 polegadas, 

resolução UHD 4K, superfície de vidro temperado 

de alta durabilidade, com tratamento antirreflexo e 

antirriscos, que ofereça segurança e clareza de 

imagem em ambientes iluminados. 

• Interatividade: Tecnologia de toque de alta precisão 

que suporte, no mínimo, 20 toques simultâneos, com 

tempo de resposta iqual ou inferior a 8ms, 

garantindo uma experiência de escrita e interação 

fluida e sem atrasos. 

• Sistema Embarcado: Deve possuir sistema 

operacional embarcado moderno e atualizável 

(baseado em Android versão 11 ou superior, ou 

sistema proprietário equivalente em 

funcionalidades), com processador de no mínimo 4 

núcleos (Quad-Core), memória RAM de no mínimo 

4 GB e armazenamento interno de no mínimo 32 

GB, garantindo fluidez na execução de aplicativos 

nativos e multitarefa. (Interface em PT-BR) 

• Funcionalidades Nativas: Deve possuir, de forma 

nativa e sem depender de um computador externo, 

aplicativos para: a) Quadro Branco Interativo, com 

múltiplas ferramentas de escrita e desenho; e b) 

Compartilhamento de Tela Sem Fio, compatível 

com os principais protocolos do para permitir o 

espelhamento a partir de dispositivos Windows, 

Android e iOS/MacOS. 

• Conectividade: 

o Sem Fio: Wi-Fi padrão 2.4 e 5, ou 

superior. 

o Portas: Deverá possuir, no mínimo, 2 

(duas) portas de entrada HDMI 2.0 ou 

superior para conexão de fontes de vídeo 

em alta definição, pelo menos 1 (uma) das 

portas de entrada HDMI deverá estar 

localizada em local de fácil acesso (frontal 

ou lateral do equipamento). Deverá 

possuir, no mínimo, 2 (duas) portas USB 

3.0 (ou superior) para conexão de 

periféricos, 1 (uma) porta USB Tipo C. 

• Áudio e Montagem: Alto-falantes embutidos e 

padrão VESA com suporte. 

• Alimentação: o produto deverá possuir alimentação 

(fonte interna) ou externa, compatível com 110v ou 

bivolt (AC100-240 V ~ 50/60 Hz) 

• Mínimo de 12 meses de garantia. 

Itens Inclusos: Deve acompanhar uma caneta para escrita na 

tela e Suporte (piso ou parede) mais cabo de alimentação. 

 

UNID. 01 R$15.015,85 R$15.015,85 

ITENS DO ANEXO I.3 

4 
Geladeira Frost Free com capacidade mínima de 300L e com 

acabamento em inox, 110V. 

UNIDA

DE 
02 R$ 3.387,29 R$ 6.774,58 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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VALOR TOTAL: R$ 24.633,11 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta e três reais e onze centavos) 
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ANEXO I.1 – TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de bens – Pregão Eletrônico 

Unidade Administrativa de Origem: Divisão de Material e Patrimônio  

Titular Responsável: Pedro Henrique Paz Ferreira 

Cargo: Chefe substituto da divisão de material e patrimônio  Matrícula: 489 

Descrição Resumida do Objeto: Cadeira giratória para obesos e parafusadeira/furadeira 

Ramo de Atividade do Futuro Contrato: CNAE: 4754-7/01 e CNAE :4744-0/01. 

Legislação aplicável: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Portaria nº 155, de 28 de 

novembro de 2023, Portaria nº 165, de 11 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável. 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Cadeira giratória para obesos com capacidade mínima de suporte de 200kg e 

uma parafusadeira/furadeira nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 

DE 

MED. 

QUA

NT. 

VAL. 

UNIT. 

MODELO/MA

RCA DE 

REFERÊNCIA 

VALOR 

TOTAL 

1 

Cadeira Giratória, capacidade de suportar 

no mínimo 200kg, para obesos 

(COMPATÍVEL COM NR-17) 

Especificações: 

• Suportar no mínimo 200KG; 

• Cadeira giratória ergonômica; 

• Poltrona diretor, com espaldar 

alto (dimensões mínimas de 

Encosto: L60 x A59cm e 

Assento: L59 x P47cm); 

OBS: as dimensões são as úteis. 

• Braço fixo preso no assento e 

encosto; 

• Com lâmina fixa reforçada; 

• Estrutura oblonga reforçada, 

com 2 travas; 

• Pistão a gás  

• Braços ajustáveis; 

• Com rodízios; 

• Encosto anatômico; 

• Estrutura giratória em aço a gás;  

• Regulagem de altura do assento 

• com estrela, braços reguláveis, e 

com rodízios, espuma anatômica 

injetada com espessura de no 

mínimo 50MM; 

• O produto deverá ser entregue 

montado;  

• Garantia de no mínimo 12 

meses. 

Unid. 01 R$2164,60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X R$2164,60 

2 

Parafusadeira/Furadeira à Bateria com 

Velocidade Variável no Mínimo duas 

velocidades 

Com as seguintes características 

mínimas: 

Unid. 01 R$678,08 

Makita, DeWalt, 

Milwaukee, 

Bosch 

Estes modelos 

são meramente 

R$678,08 
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• Voltagem: Bivolt ou 110v 

• Torque Mínimo: 14Nm 

• Gatilho eletrônico com 

velocidade variável e reversível 

• Mandril de aperto rápido sem 

necessidade de chave 

• Potência mínima 12W 

• Tipo de produto: Parafusadeira 

• Tipo de parafusadeira: elétrica 

compacta sem fio 

• Velocidade mínima de rotação: 

400 rpm 

• Tipo de bateria: íons de lítio  

• Amperagem mínima: 2A 

• Capacidade de Perfuração no 

mínimo 20 mm em madeira / 8 

mm em metal 

• Conteúdo da Embalagem: 

• 1 Furadeira Parafusadeira  

• 1 Carregador  

• 2 Baterias 

• 1 Maleta Plástica 

• Manual de instruções, 

• Prazo de Garantia de no mínimo 

12 meses 

de referência 

VALOR TOTAL: R$ 2.842,68 (dois mil, oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, sendo considerados itens 

de qualidade comum, necessários para cumprir as finalidades as quais se destinam, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Do Prazo  

1.3.1. Por se tratar de compras com entrega imediata (até 30 (trinta) dias) e integral dos bens 

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

o instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O instrumento de contrato será substituído por outro instrumento hábil, com fulcro no art. 

95, II da Lei 14.133/21. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação visa atender às demandas operacionais e de saúde ocupacional do 

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Unaí, conforme detalhado a seguir: 

• Parafusadeira e Furadeira de Impacto a Bateria: A aquisição de parafusadeiras e 

furadeiras de impacto a bateria é essencial para a manutenção predial das instalações do 

SAAE, montagem e reparos de móveis. A ferramenta proporcionará maior agilidade, 

eficiência e segurança na execução das tarefas, reduzindo o tempo de inatividade e 

otimizando os recursos humanos. 

• Cadeira Giratória Reforçada para Obeso (Capacidade 200kg): A necessidade de uma 

cadeira com capacidade de suporte de 200kg decorre da busca por adequação 

ergonômica e inclusão, visando atender servidores ou o público em geral que necessitem 

de mobiliário com maior capacidade de carga. Esta aquisição visa cumprir as normas de 

segurança e a Norma Regulamentadora NR-17 (Ergonomia), garantindo a saúde 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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ocupacional e o bem-estar dos usuários, além de promover um ambiente de trabalho e 

atendimento mais inclusivo. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste na aquisição dos itens de forma individualizada, permitindo a 

adjudicação por item e a contratação com diferentes fornecedores, se necessário, para otimizar 

a relação custo-benefício. A entrega dos produtos deverá ser única, no endereço do SAAE - 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Unaí. Será exigida garantia mínima de 12 (doze) meses 

para todos os itens, cobrindo defeitos de fabricação e vícios ocultos 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da Sustentabilidade 

4.1.1. Não há requisitos de sustentabilidade 

4.2. Da Indicação de marcas ou modelos 

4.2.1. Na presente contratação será admitida a indicação de marcas de referência e 

características específicas de qualidade, vedando-se a oferta de produtos de linha "hobby" ou 

doméstica, de acordo com as seguintes justificativas técnicas extraídas do ETP:1. Para o Item 

01 (Parafusadeira/Furadeira): 

"Justifica-se a exigência de equipamentos com tecnologia de motor Brushless (sem escovas de 

carvão), mandril metálico e bateria de Lítio de no mínimo 12V, em detrimento de modelos 

convencionais, devido ao regime de uso severo nas atividades de saneamento (uso em campo, 

umidade e poeira). Equipamentos de linha doméstica (hobby) ou com motores de escova 

apresentam vida útil reduzida e alto índice de manutenção corretiva, o que fere o princípio da 

economicidade a longo prazo. 

Marcas de Referência de Qualidade (ou equivalentes): Makita, DeWalt, Milwaukee, Bosch, 

visando assegurar a robustez necessária para perfuração em metais rígidos utilizados nas 

estações do SAAE." 

2. Para o Item 02 (Cadeira Bariátrica - 200kg): 

"Justifica-se a exigência de componentes reforçados, especificamente Pistão à Gás Classe 4 (ou 

superior), Base Aranha em Aço/Metal (vedado nylon ou polipropileno) e espuma injetada de 

alta densidade (mínimo D45), por se tratar de Equipamento de Proteção Individual e 

Ergonômica (EPI/E) destinado a servidor com biotipo obeso. A utilização de cadeiras 

convencionais ou com bases plásticas para cargas de 200kg representa risco iminente de colapso 

estrutural e acidente de trabalho. 

Exigência de Conformidade: O modelo ofertado deverá possuir laudo ou certificação que 

comprove a capacidade de carga exigida, em conformidade com a ABNT NBR 13962 e NR-

17, não sendo aceitas adaptações caseiras ou reforços não certificados pelo fabricante." 

4.6. Da Subcontratação 

4.6.1. Não será admitida a subcontratação dos objetos a serem adquiridos. 

4.7. Da Garantia da contratação 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021, pelas seguintes razões: 

Baixo Risco e Complexidade: O objeto trata-se de aquisição de bens comuns de pronta entrega 

(entrega imediata ou em curto prazo), sem obrigações futuras complexas ou execução 

continuada que justifiquem a retenção de valores a título de garantia. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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Entrega Integral como Condição de Pagamento: O pagamento ao fornecedor somente será 

realizado após o recebimento definitivo e conferência dos bens (Art. 140, § 3º da Lei nº 

14.133/2021). Portanto, o próprio bem entregue e aceito já satisfaz a obrigação principal, 

inexistindo risco financeiro prévio para a Administração. 

Economicidade e Competitividade: A exigência de garantia contratual (caução/seguro-garantia) 

para compras de pequeno vulto e baixa complexidade gera custos administrativos 

desproporcionais para os licitantes, podendo elevar os preços ofertados ou restringir a 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais, contrariando o princípio da 

eficiência. 

Garantia do Fabricante: A segurança da qualidade dos bens já está resguardada pela Garantia 

Técnica do Fabricante (mínima de 12 meses exigida no Termo de Referência), que cobre 

eventuais vícios ou defeitos de fabricação, dispensando garantias financeiras adicionais. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Das Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento do Pedido 

de Compras, em remessa única.         

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na sede do Saae localizado na 

Avenida Governador Valadares, N°3.757, Bairro: Bela Vista, CEP: 38613-652. 

5.1.3.1. A entrega deverá ser realizada entre os horários das 07:30h às 10:30h e das 13:30h 

às 16:30h, de segunda a sexta-feira excluindo feriados federais e municipais. 

5.2. Da Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.2.1.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.  

5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

5.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

5.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

5.2.6. Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 
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retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada.  

5.2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela 

Contratante.  

5.2.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.2.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

5.2.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Saae e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.6. Da Gestão e Fiscalização 

6.6.1. O Gestor e/ou Fiscal(is) de contratos serão designados pelo Diretor-Geral do Saae 

mediante Portaria, devendo eles observarem na Gestão dos Contratos as disposições contidas 

na Portaria nº 165, de 11 de dezembro de 2023, que Institui o Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos, Atas de Registro de Preços ou Instrumentos Equivalentes e estabelece normas 

para execução, fiscalização, alteração e seus pagamentos, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Do Recebimento do Objeto 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será reduzido pela metade. 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

7.7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

7.2. Da Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

a contratante; 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou requerer as 

certidões de regularidade fiscal da empresa e outros documentos previstos em contrato ou que 

tenham sido exigidos no momento de sua habilitação (Portaria nº 165, de 11 de dezembro de 

2023). 

7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.2.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a 

ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

7.3. Do Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.3.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4. Da Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela contratada. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.4.4. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5. Reajuste 
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7.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 10/02/2026. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Da forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral 

8.3. Das exigências de habilitação 

8.3.1. Das condições para contratação 

8.3.1.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais (art. 91, §4º da Lei Federal 

n° 14.133/21), tais como: 

8.3.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

8.3.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.3.1.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

(Certidões Administração Pública Federal).  

8.3.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.3.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.3.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a Administração verificará a habilitação 

do interessado.  

8.3.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.3.1.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 

respectivo, observando-se que:  

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.3.1.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.3.1.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

8.3.1.8.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

8.3.1.8.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3.1.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.3.1.10. Os pregoeiros poderão realizar consulta ao site da Receita Federal para certificação 

sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 

em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 

documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 

habilitação. 

8.3.2. Da Habilitação jurídica 

8.3.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

8.3.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.3.3. Da Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

Estadual ou Distrital competente. 

8.3.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal 

competente. 

8.3.3.5. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei. 

8.3.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

8.3.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.4. Da Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 

ou de sociedade simples. 

8.3.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em data 

não anterior a 90 (noventa) dias do certame, se outro prazo não constar do documento. No caso 

de sociedade(s) civil(s), deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição de processos 

civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso de certidão positiva, a 

licitante deverá juntar certidão de objeto e pé, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 

8.3.4.3. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

8.3.4.4. A exigência da certidão negativa de insolvência civil ou de falência visa assegurar que 

a empresa licitante possui condições econômico-financeiras adequadas e está apta a cumprir 

com as obrigações contratuais. Tal medida protege o interesse público, previne riscos de 

inadimplemento e está amparada pela Lei nº 14.133/2021, sendo instrumento legítimo para 

verificar a idoneidade e regularidade jurídica dos participantes. 

8.3.6. Das Declarações 

8.3.6.1. Declaração Unificada, conforme modelo anexo ao edital. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.842,68 (dois mil, oitocentos e quarenta e dois 

reais e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 

acima 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratada, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A despesa decorrente da presente aquisição será empenhada na dotação nº 

03.01.00.04.512.3000.2801.4.4.90.52– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 

Ficha 1753. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o Termo de Referência e seus anexos; 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de 

que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

11.7. Cientificar o Procuradoria do Saae para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

11.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês; 

11.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

11.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência, em consonância com 

a proposta apresentada e com qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

12.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português; 

12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.5. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

12.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

12.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

12.9. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, se for solicitado, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto da 

contratação; 

12.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

12.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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12.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da contratante. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Saae, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação durante o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.6.1. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o 

contrato ou aditivo, inclusive após manifestar concordância quanto à prorrogação de vigência 

ou alteração do objeto, seja para acréscimo ou supressão. 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto na art. 5º da Lei nº 12.846/2013, quais sejam: 

13.1.12.1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

13.1.12.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846/2013; 

13.1.12.3. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

13.1.12.4. No tocante a licitações e contratos: 

13.1.12.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

13.1.12.4.2. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

13.1.12.4.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

13.1.12.4.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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13.1.12.4.5. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

13.1.12.4.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com o Saae, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

13.1.12.4.7. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com o Saae. 

13.1.12.5. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização do Saae ou intervir em sua 

atuação. 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.1.1. Advertência – será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

subitem 13.1.1, quando não se justificar a imposição da penalidade mais grave; 

14.1.2. Impedimento de licitar ou contratar – será aplicado ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar com o Município de Unaí, conforme os seguintes prazos: 

14.1.2.1. Para a infração prevista no subitem 13.1.4, o prazo será de 3 (três) meses; 

14.1.2.2. Para a infração prevista no subitem 13.1.5, o prazo será de 4 (quatro) meses; 

14.1.2.3. Para a infração prevista no subitem 13.1.7, o prazo será de até 6 (seis) meses; 

14.1.2.4. Para a infração prevista no subitem 13.1.3, o prazo será de 18 (dezoito) a 36 (trinta e 

seis) meses; 

14.1.2.5. Para a infração prevista no subitem 13.1.6, o prazo será de 24 (vinte e quatro) meses; 

14.1.2.6. Para a infração prevista no subitem 13.1.2, o prazo será de até 18 (dezoito) meses. 

14.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar – será precedida de análise 

jurídica e aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas previstas nos 

subitens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11, 13.1.12, bem como nas infrações administrativas 

previstas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou contratar e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, conforme os seguintes prazos: 

14.1.3.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado em decorrência 

das irregularidades constatadas. 

14.1.4. Multas moratórias e compensatórias – por ocorrência, observado o seguinte: 

14.1.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega/substituição de material, execução de serviço ou de cumprimento de obrigação legal ou 

contratual, recaindo o cálculo sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, não 

podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor total do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, por ocorrência; 
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14.1.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta, por dia de atraso injustificado, para a infração prevista no 

subitem 13.1.7, até o limite máximo de 30%; 

14.1.4.3. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato; 

14.1.4.4. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor total da fatura mensal, nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nas seguintes ocorrências: 

14.1.4.4.1. Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

14.1.4.4.2. Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pelo Saae; 

14.1.4.4.3. Deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

14.1.4.4.4. Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

14.1.4.4.5. Não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar 

à gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo 

quando este ato frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador; 

14.1.4.4.6. Quando solicitado, deixar de apresentar: 

14.1.4.4.6.1. Registro de ponto; 

14.1.4.4.6.2. Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 

14.1.4.4.6.3. Comprovante de depósito do FGTS; 

14.1.4.4.6.4.  Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

14.1.4.4.6.5. recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

14.1.4.4.6.6. recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 

contrato ou norma coletiva. 

14.1.4.5. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor 

total estimado do certame, para as infrações previstas nos subitens 13.1.4 e 13.1.5; 

14.1.4.6. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o 

valor total do contrato ou estimado do certame, conforme o caso, para as infrações previstas 

nos subitens 13.1.6 e 13.1.8, bem como em caso de recusa do contratado em efetuar o reforço 

da garantia; 

14.1.4.7. Compensatória de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da parcela 

inadimplida, para a infração prevista no subitem 13.1.1, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta; 
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14.1.4.8. Compensatória de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida, para a infração prevista no subitem 13.1.2, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta; 

14.1.4.9. Compensatória de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato em caso de rescisão contratual ou cancelamento do Registro de Preço, por culpa da 

Contratada, a multa compensatória valerá como mínimo de indenização, podendo o Saae exigir 

indenização suplementar caso constate prejuízo excedente. 

14.1.4.10. Compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

do contrato, para a infração prevista no subitem 13.1.3, bem como na entrega do objeto com 

vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 

valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, quando não caracterizada fraude 

contratual; 

14.1.4.11. Compensatória de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

do contrato ou estimado do certame, conforme o caso, para as infrações previstas nos subitens 

13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12; 

14.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.2.4. Os danos que dela provierem para o Saae; 

14.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções. 

14.5. O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será: 

14.5.1. Descontado dos pagamentos devidos pelo Saae; 

14.5.2. Pago por meio de recolhimento em conta específica, indicada pelo Saae; 

14.5.3. Descontado do valor da garantia prestada; 

14.5.4. Cobrado judicialmente.  

14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da Notificação de 

aplicação de penalidade que não caiba mais recurso ou pedido de reconsideração na via 

administrativa. 

14.7. Sem prejuízo das disposições referentes às sanções e garantias, a Contratada responderá, 

perante o Saae pelas perdas e danos diretos que vier a lhe causar ou a terceiros na execução da 

contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento do serviço pelo Saae. 
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14.8. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório das empresas processadas, as 

notificações serão enviadas eletronicamente para o endereço de e-mail informado na proposta 

comercial ou declaração unificada, e na sua falta, para o endereço de e-mail cadastrado pela 

empresa na Bolsa Nacional de Compras (BNC). 

14.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no BNC 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a estes comprovadamente enviadas. 

14.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação das sanções no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, que será decido pelo Diretor-Geral no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.10. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, os atos previstos como infrações 

administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, sendo promovida perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

14.12.1. Reparação integral do dano causado ao Saae; 

14.12.2. Comprovação de pagamento da multa; 

14.12.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade no caso de 

impedimento de licitar e contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade no caso de 

declaração de inidoneidade; 

14.12.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

14.12.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos.  

14.12.6. Na hipótese de sanções por apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato e praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, será exigida como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade, nos termos do Parágrafo único do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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14.13. O Saae, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.14. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das regras da contratação autoriza o 

Saae a promover sua extinção, conforme dispõe o art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.15. Para os fins previstos neste Edital, considera-se Contrato o termo de contrato, a nota de 

empenho ou outro instrumento equivalente. 

15. DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

16.1. Qualquer tolerância do Saae quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a direitos 

e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente.  

16.2. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas e regulamentos impostos por este 

Termo de Referência.  

16.3. Esse Termo de Referência encontra-se em harmonia com o disposto nas alíneas do inciso 

XXIII do art. 6º da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

17.1. A Contratada não poderá alegar desconhecer dificuldades, características ou obstáculos 

como justificativos para acréscimos de preço e prazo. 

 

Unaí-MG, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Pedro Henrique Paz Ferreira 

Matrícula: 489 

 

 

 

Aprovado: ______ / ___________ / _________ 

 

 

 

___________________________ 

William Correa 

Diretor-Geral 
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ANEXO I.2 – TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico - Aquisição de material ou bens 

Unidade Administrativa de Origem: Divisão de Material e Património 

Titular Responsável: Célio José da Silva 

Cargo:Assistente Administrativo-Chefe da Divisão de Material e Patrimônio Matrícula: 239 

Descrição Resumida do Objeto: Tela display interativo de no mínimo 65 pole adas 

touchscreen 

Ramo de Atividade do Futuro Contrato: CNAE 4751 -2/01 

Legislação aplicável: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Portaria nº 155, de 28 de 

novembro de 2023, Portaria nº 165, de 11 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável. 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Do Objeto - O presente Termo de Referência tem por objeto um Monitor Interativo Digital 

Touchscreen de no mínimo 65 Polegadas conforme descrito na tabela abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Monitor Interativo Digital Touchscreen 

de no mínimo 65 Polegadas 

  

O equipamento deve ser uma solução 

"All-in-One" com os seguintes requisitos 

mínimos: 

• Display: no mínimo 65 

polegadas, resolução UHD 4K, 

superfície de vidro temperado de 

alta durabilidade, com 

tratamento antirreflexo e 

antirriscos, que ofereça 

segurança e clareza de imagem 

em ambientes iluminados. 

• Interatividade: Tecnologia de 

toque de alta precisão que 

suporte, no mínimo, 20 toques 

simultâneos, com tempo de 

resposta inferior a 8 ms, 

garantindo uma experiência de 

escrita e interação fluida e sem 

atrasos. 

• Sistema Embarcado: Deve 

possuir sistema operacional 

embarcado moderno e 

atualizável (baseado em Android 

versão 11 ou superior, ou 

sistema proprietário equivalente 

em funcionalidades), com 

processador de no mínimo 4 

núcleos (Quad-Core), memória 

RAM de no mínimo 4 GB e 

armazenamento interno de no 

mínimo 32 GB, garantindo 

fluidez na execução de 

aplicativos nativos e multitarefa. 

UNID. 01 R$15.015,85 R$15,015,85 
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• Funcionalidades Nativas: Deve 

possuir, de forma nativa e sem 

depender de um computador 

externo, aplicativos para: a) 

Quadro Branco Interativo, com 

múltiplas ferramentas de escrita 

e desenho; e b) 

Compartilhamento de Tela Sem 

Fio, compatível com os 

principais protocolos do para 

permitir o espelhamento a partir 

de dispositivos Windows, 

Android e iOS/MacOS. 

• Conectividade: 

o Sem Fio: Wi-Fi padrão 

2.4 e 5, ou superior. 

o Portas: Deverá possuir, 

no mínimo, 2 (duas) 

portas de entrada 

HDMI, compatíveis 

com o padrão HDCP 

2.2 ou superior para 

conexão de fontes de 

vídeo em alta definição, 

pelo menos 1 (uma) das 

portas de entrada 

HDMI deverá estar 

localizada em local de 

fácil acesso (frontal ou 

lateral do 

equipamento). Deverá 

possuir, no mínimo, 2 

(duas) portas USB 3.0 

(ou superior) para 

conexão de periféricos 

como pen drives, 

webcams e teclados. 1 

(uma) porta USB Tipo 

C opcional. 

• Áudio e Montagem: Alto-

falantes embutidos e padrão 

VESA com suporte. 

Itens Inclusos: Deve acompanhar uma 

caneta para escrita na tela e Suporte (piso 

ou parede). 

VALOR TOTAL: R$15.015,85 (quinze mil e quinze reais e oitenta e cinco centavos) 

1.1.1. O valor unitário dos itens foi obtido por meio de proposta de preços realizada e apurada 

por essa unidade requisitante, e representa o MÊDIA DOS PREÇO 

1.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, sendo considerados itens 

de qualidade comum, necessários para cumprir as finalidades as quais se destinam. 

1.2. Do Prazo -O prazo de entrega dos objetos pela contratada é de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data de. recebimento da ordem de compra, na forma do artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021. 

1.3. Do Custo Estimado: O custo estimado total da contratação é de R$ 15.015,85 (Quinze mil 

e quinze reais e oitenta e cinco centavos), conforme tabela do subitem 1.1. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Aquisição e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

tópico específico no Documento de Formalização da Demanda – DFD. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A aquisição dos itens mencionados na tabela acima, são materiais necessários pam futuras. 

palestras e apresentações pam o Diretor Geml do Saae 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da participação de consórcios 

4.1.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

4.2. Da Sustentabilidade 

4.2.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

4.3. Da Indicação de marcas ou modelos 

4.3.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas. 

4.4. Da Subcontratação 

4.4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

4.5. Da Garantia da Contratação 

4.5.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Das Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) envio do Pedido de 

Compras, em remessa única. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: SEDE ADMINISTRATIVA SAAE 

MG Avenida Governador Valadares, 3757, no bairro Bela Vista, em Unaí-MG, CEP: 38613-

652 

Horários de entregar: 07h:30min às 10h:30min e 13h:30min às 16h:30min 

5.2. Das Condições e especificações da garantia, da manutenção e da assistência técnica 

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Do Recebimento do Objeto 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 14 (quatorze) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será reduzido pela metade. 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

7.2. Da Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou requerer as 

certidões de regularidade fiscal da empresa e outros documentos previstos em contrato ou que 

tenham sido exigidos no momento de sua habilitação (Portaria nº 165, de 11 de dezembro de 

2023). 

7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a 

ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

7.3. Do Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.4. Da Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela contratada. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.4.4. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Da forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral. 

8.3. Das exigências de habilitação 

8.3.1. Das condições para contratação 

8.3.1.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais (art. 91, §4º da Lei Federal 

n° 14.133/21), tais como: 

8.3.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

8.3.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.3.1.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

(Certidões Administração Pública Federal).  

8.3.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.3.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.3.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a Administração verificará a habilitação 

do interessado.  

8.3.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.3.1.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 

respectivo, observando-se que:  

8.3.1.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.3.1.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
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8.3.1.8.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

8.3.1.8.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3.1.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.3.1.10. Os pregoeiros poderão realizar consulta ao site da Receita Federal para certificação 

sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 

em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 

documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 

habilitação. 

8.3.2. Da Habilitação jurídica 

8.3.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

8.3.2.09. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.3.3. Da Habilitação fiscal, social e trabalhista 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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8.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

Estadual ou Distrital competente. 

8.3.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal 

competente. 

8.3.3.5. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei. 

8.3.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

8.3.4. Da Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 

ou de sociedade simples. 

8.3.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em data 

não anterior a 90 (noventa) dias do certame, se outro prazo não constar do documento. No caso 

de sociedade(s) civil(s), deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição de processos 

civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso de certidão positiva, a 

licitante deverá juntar certidão de objeto e pé, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 

8.3.4.3. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

8.3.4.4. A exigência da certidão negativa de insolvência civil ou de falência visa assegurar que 

a empresa licitante possui condições econômico-financeiras adequadas e está apta a cumprir 

com as obrigações contratuais. Tal medida protege o interesse público, previne riscos de 

inadimplemento e está amparada pela Lei nº 14.133/2021, sendo instrumento legítimo para 

verificar a idoneidade e regularidade jurídica dos participantes. 

8.3.6. Das Declarações 

8.3.6.1. Declaração Unificada, conforme modelo anexo ao edital. 

09. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

09.1. A despesa decorrente da presente aquisição será empenhada na dotação nº 

03.01.00.04.512.3000.2801.4.4.90.52 – ficha 1753 – que, conforme relatório anexado ao 

Documento de Formalização da Demanda – DFD, contém saldo suficiente para custear a 

aquisição em tela. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Aviso de Dispensa e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo. 

10.3. Notificar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

10.4.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste Termo de Referência. 

10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no presente Termo de Referência. 

10.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência. 

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

10.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por 

meio dos documentos pertinentes. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, em consonância com 

a proposta apresentada e com qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor, 

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade. 

11.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, o objeto nos quais se verificarem avarias ou defeitos.  

11.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto deste instrumento. 
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11.8. Manter, durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

11.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Saae, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação durante o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o 

contrato ou aditivo, inclusive após manifestar concordância quanto à prorrogação de vigência 

ou alteração do objeto, seja para acréscimo ou supressão. 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto na art. 5º da Lei nº 12.846/2013, quais sejam: 

12.1.12.1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

12.1.12.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846/2013; 

12.1.12.3. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

12.1.12.4. No tocante a licitações e contratos: 

12.1.12.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

12.1.12.4.2. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 
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12.1.12.4.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

12.1.12.4.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

12.1.12.4.5. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

12.1.12.4.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com o Saae, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

12.1.12.4.7. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com o Saae. 

12.1.12.5. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização do Saae ou intervir em sua 

atuação. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.1.1. Advertência – será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

subitem 13.1.1, quando não se justificar a imposição da penalidade mais grave; 

13.1.2. Impedimento de licitar ou contratar – será aplicado ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar com o Município de Unaí, conforme os seguintes prazos: 

13.1.2.1. Para a infração prevista no subitem 12.1.4, o prazo será de 3 (três) meses; 

13.1.2.2. Para a infração prevista no subitem 12.1.5, o prazo será de 4 (quatro) meses; 

13.1.2.3. Para a infração prevista no subitem 12.1.7, o prazo será de até 6 (seis) meses; 

13.1.2.4. Para a infração prevista no subitem 12.1.3, o prazo será de 18 (dezoito) a 36 (trinta e 

seis) meses; 

13.1.2.5. Para a infração prevista no subitem 12.1.6, o prazo será de 24 (vinte e quatro) meses; 

13.1.2.6. Para a infração prevista no subitem 12.1.2, o prazo será de até 18 (dezoito) meses. 

13.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar – será precedida de análise 

jurídica e aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas previstas nos 

subitens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11, 12.1.12, bem como nas infrações administrativas 

previstas nos subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou contratar e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, conforme os seguintes prazos: 

13.1.3.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado em decorrência 

das irregularidades constatadas. 

13.1.4. Multas moratórias e compensatórias – por ocorrência, observado o seguinte: 

13.1.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega/substituição de material, execução de serviço ou de cumprimento de obrigação legal ou 
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contratual, recaindo o cálculo sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, não 

podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor total do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, por ocorrência; 

13.1.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta, por dia de atraso injustificado, para a infração prevista no 

subitem 13.1.7, até o limite máximo de 30%; 

13.1.4.3. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato; 

13.1.4.4. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor total da fatura mensal, nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nas seguintes ocorrências: 

13.1.4.4.1. Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

13.1.4.4.2. Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pelo Saae; 

13.1.4.4.3. Deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

13.1.4.4.4. Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

13.1.4.4.5. Não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar 

à gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo 

quando este ato frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador; 

13.1.4.4.6. Quando solicitado, deixar de apresentar: 

13.1.4.4.6.1. Registro de ponto; 

13.1.4.4.6.2. Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 

13.1.4.4.6.3. Comprovante de depósito do FGTS; 

13.1.4.4.6.4.  Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

13.1.4.4.6.5. recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

13.1.4.4.6.6. recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 

contrato ou norma coletiva. 

13.1.4.5. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor 

total estimado do certame, para as infrações previstas nos subitens 12.1.4 e 12.1.5; 

13.1.4.6. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o 

valor total do contrato ou estimado do certame, conforme o caso, para as infrações previstas 

nos subitens 12.1.6 e 12.1.8, bem como em caso de recusa do contratado em efetuar o reforço 

da garantia; 

13.1.4.7. Compensatória de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da parcela 

inadimplida, para a infração prevista no subitem 12.1.1, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 
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décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta; 

13.1.4.8. Compensatória de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida, para a infração prevista no subitem 12.1.2, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta; 

13.1.4.9. Compensatória de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato em caso de rescisão contratual ou cancelamento do Registro de Preço, por culpa da 

Contratada, a multa compensatória valerá como mínimo de indenização, podendo o Saae exigir 

indenização suplementar caso constate prejuízo excedente. 

13.1.4.10. Compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

do contrato, para a infração prevista no subitem 12.1.3, bem como na entrega do objeto com 

vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 

valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, quando não caracterizada fraude 

contratual; 

13.1.4.11. Compensatória de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

do contrato ou estimado do certame, conforme o caso, para as infrações previstas nos subitens 

12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12; 

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.2.4. Os danos que dela provierem para o Saae; 

13.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções. 

13.5. O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será: 

13.5.1. Descontado dos pagamentos devidos pelo Saae; 

13.5.2. Pago por meio de recolhimento em conta específica, indicada pelo Saae; 

13.5.3. Descontado do valor da garantia prestada; 

13.5.4. Cobrado judicialmente.  

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da Notificação de 

aplicação de penalidade que não caiba mais recurso ou pedido de reconsideração na via 

administrativa. 

13.7. Sem prejuízo das disposições referentes às sanções e garantias, a Contratada responderá, 

perante o Saae pelas perdas e danos diretos que vier a lhe causar ou a terceiros na execução da 
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contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento do serviço pelo Saae. 

13.8. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório das empresas processadas, as 

notificações serão enviadas eletronicamente para o endereço de e-mail informado na proposta 

comercial ou declaração unificada, e na sua falta, para o endereço de e-mail cadastrado pela 

empresa na Bolsa Nacional de Compras (BNC). 

13.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no BNC 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a estes comprovadamente enviadas. 

13.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação das sanções no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, que será decido pelo Diretor-Geral no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.10. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, os atos previstos como infrações 

administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

13.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, sendo promovida perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

13.12.1. Reparação integral do dano causado ao Saae; 

13.12.2. Comprovação de pagamento da multa; 

13.12.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade no caso de 

impedimento de licitar e contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade no caso de 

declaração de inidoneidade; 

13.12.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13.12.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos.  

13.12.6. Na hipótese de sanções por apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato e praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, será exigida como 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/


Saae – Serviço Municipal de Saneamento Básico 
 

CNPJ: 25.838.855/0001-17 – Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 
 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Governador Valadares, 3.757 – Bela Vista – CEP: 38613-652 – Fone: (38) 3676-1521 / 3676-4435 – Unaí/MG 

Site: www.saaeunai.mg.gov.br – E-mail: licitacao@saaeunai.mg.gov.br 

Fls. _____ 

 ________ 

58 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade, nos termos do Parágrafo único do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

13.13. O Saae, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.14. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das regras da contratação autoriza o 

Saae a promover sua extinção, conforme dispõe o art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.15. Para os fins previstos neste Edital, considera-se Contrato o termo de contrato, a nota de 

empenho ou outro instrumento equivalente. 

14. DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

15.1. Qualquer tolerância do Saae quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a direitos 

e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente.  

15.2. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas e regulamentos impostos por este 

Termo de Referência.  

15.3. Esse Termo de Referência encontra-se em harmonia com o disposto nas alíneas do inciso 

XXIII do art. 6º da Lei Federal n° 14.133/2021. 

16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

16.1. A Contratada não poderá alegar desconhecer dificuldades, características ou obstáculos 

como justificativos para acréscimos de preço e prazo, uma vez que o objeto a ser executado foi 

informado inicialmente junto à obtenção das cotações de preços. 

Unaí-MG, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

______________________________________________ 

Nome do Elaborador: Célio José da Silva 

Matrícula:239 

 

 

  _____________________________ 

William Correa 

Diretor-Geral  

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


Saae – Serviço Municipal de Saneamento Básico 
 

CNPJ: 25.838.855/0001-17 – Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 
 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Governador Valadares, 3.757 – Bela Vista – CEP: 38613-652 – Fone: (38) 3676-1521 / 3676-4435 – Unaí/MG 

Site: www.saaeunai.mg.gov.br – E-mail: licitacao@saaeunai.mg.gov.br 

Fls. _____ 

 ________ 

59 

ANEXO I.3 – TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de bens – Pregão Eletrônico 

Unidade Administrativa de Origem: Almoxarifado e Suprimentos - SASU 

Titular Responsável: Roseli de Fátima de Oliveira  

Cargo: Chefe da seção de Almoxarifado e Suprimentos Matrícula: 527 

Descrição Resumida do Objeto: Aquisição de 02 (duas) Geladeiras Frost Free com 

capacidade mínima de 300L e com acabamento em inox, 110V. 

Ramo de Atividade do Futuro Contrato: CNAE 4753-9/00.  

Legislação aplicável: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Portaria nº 155, de 28 de 

novembro de 2023, Portaria nº 165, de 11 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável. 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de 02 (duas) Geladeiras Frost Free com capacidade mínima de 300L e com 

acabamento em inox, 110V. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Geladeira Frost 

Free com 

capacidade mínima 

de 300L e com 

acabamento em 

inox, 110V. 
 

UNIDADE 2 R$ 3.387,29 R$ 6.774,58 

VALOR TOTAL: R$ 6.774,58 (seis mil setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e oito 

centavos) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, sendo considerados itens 

de qualidade comum, necessários para cumprir as finalidades as quais se destinam, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Do Prazo  

1.3.1. Por se tratar de compras com entrega imediata (até 30 (trinta) dias) e integral dos bens 

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

o instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição da geladeira frost free se faz necessária, pois: 

• O sistema frost free é essencial para evitar acúmulo de gelo, garantindo maior eficiência 

energética, melhor desempenho na refrigeração e preservação adequada dos alimentos 

e outros materiais que necessitam de controle de temperatura. 
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• A capacidade mínima de 300 litros é necessária para atender à demanda de 

armazenamento de insumos e refeições para toda a equipe, garantindo a segurança 

alimentar e a disponibilidade de materiais essenciais. 

• O acabamento em inox proporciona maior durabilidade, resistência à corrosão e 

facilidade de higienização, características fundamentais para atender às normas de 

vigilância sanitária e manter um ambiente de trabalho adequado. 

• A tensão de 110V é compatível com a instalação elétrica existente no local de uso, 

evitando custos adicionais e complexidade com adaptações ou novas instalações 

elétricas. 

• A substituição imediata é imprescindível para garantir a continuidade das atividades que 

dependem de refrigeração adequada e evitar prejuízos com a perda de materiais 

refrigerados, que podem ser de alto custo ou de importância visto que o controle de 

insumos e o armazenamento destes já se encontra precário no almoxarifado. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução que melhor atende às necessidades da Administração é o pregão eletrônico, 

para a presente aquisição de Geladeiras Frost Free. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da Sustentabilidade 

4.1.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

4.2. Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2.1. Na presente contratação não é admitida a indicação de marcas ou modelos, nos termos 

do art. 38, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, sendo as especificações técnicas elaboradas de forma a 

descrever exclusivamente as características necessárias ao atendimento das necessidades da 

Autarquia, sem vinculação a produtos de fabricantes específicos. 

 

4.3. Da vedação de utilização de marca ou produto  

4.3.1. Não se aplica à presente contratação, visto inexistirem restrições fundamentadas contra 

marcas específicas no mercado de soluções de orçamentação para o Saae até a presente data. 

4.4. Da exigência de carta de solidariedade 

4.4.1. Não será exigida carta de solidariedade, nos termos do art. 95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando que se trata de contratação de bens de pequeno valor, sem complexidade técnica 

que justifique a exigência de garantia adicional de execução. 

 

4.5. Da Subcontratação 

4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Da Garantia da contratação 

4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas seguintes razões: 

A presente contratação possui baixo valor financeiro total R$ 6.774,58 (seis mil setecentos 

e setenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) 
 

4.7. Da Vistoria 

4.7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
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4.7.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.6. Da Subcontratação 

4.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7. Da Garantia da contratação 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pois trata-se de aquisição de bem comum de baixa complexidade e pronta entrega, 

cujo baixo risco de inadimplemento e o valor estimado da contratação não justificam o ônus 

administrativo e financeiro da exigência, em observância aos princípios da proporcionalidade 

e da economicidade. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Das Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do Pedido de 

Compras, em remessa única. 

 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: SAAE UNAÍ Av. Gov. Valadares, 

3757, bairro: Bela Vista, CEP: 38613-652, Unaí – MG. 

5.1.3.1. A entrega deverá ser realizada entre os horários das 07:30h às 10:30h e das 13:30h 

às 16:30h. 

5.2. Da Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), correspondendo a 90 (noventa) dias para bens duráveis, 

contado a partir da data de entrega definitiva do objeto. 

5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.  

5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas.  

5.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

5.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento.  

5.2.6. Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
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retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada.  

5.2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela 

Contratante.  

5.2.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.2.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

5.2.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Saae e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.6. Da Gestão e Fiscalização 

6.6.1. O Gestor e/ou Fiscal(is) de contratos serão designados pelo Diretor-Geral do Saae 

mediante Portaria, devendo eles observarem na Gestão dos Contratos as disposições contidas 

na Portaria nº 165, de 11 de dezembro de 2023, que Institui o Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos, Atas de Registro de Preços ou Instrumentos Equivalentes e estabelece normas 

para execução, fiscalização, alteração e seus pagamentos, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

6.6.2. Da indicação do Gestor e fiscais de Contratos e/ou Ata de Registro de Preços:  

Gestor: Roseli de Fátima de Oliveira 

Fiscal: Roseli de Fátima de Oliveira 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Do Recebimento do Objeto 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será reduzido pela metade. 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

7.7.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

7.2. Da Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.2.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

a contratante; 

7.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou requerer as 

certidões de regularidade fiscal da empresa e outros documentos previstos em contrato ou que 

tenham sido exigidos no momento de sua habilitação (Portaria nº 165, de 11 de dezembro de 

2023). 

7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.2.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a 

ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

7.3. Do Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.3.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4. Da Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela contratada. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.4.4. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5. Reajuste 

7.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 04 de fevereiro de 2026. 

7.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Da forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral. 

8.3. Das exigências de habilitação 

8.3.1. Das condições para contratação 

8.3.1.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais (art. 91, §4º da Lei Federal 

n° 14.133/21), tais como: 

8.3.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

8.3.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Saae – Serviço Municipal de Saneamento Básico 
 

CNPJ: 25.838.855/0001-17 – Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 
 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Governador Valadares, 3.757 – Bela Vista – CEP: 38613-652 – Fone: (38) 3676-1521 / 3676-4435 – Unaí/MG 

Site: www.saaeunai.mg.gov.br – E-mail: licitacao@saaeunai.mg.gov.br 

Fls. _____ 

 ________ 

66 

8.3.1.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

(Certidões Administração Pública Federal).  

8.3.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.3.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.3.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a Administração verificará a habilitação 

do interessado.  

8.3.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.3.1.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 

respectivo, observando-se que:  

8.3.1.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.3.1.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

8.3.1.8.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

8.3.1.8.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3.1.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.3.1.10. Os pregoeiros poderão realizar consulta ao site da Receita Federal para certificação 

sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 

em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 

documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de 

habilitação. 

8.3.2. Da Habilitação jurídica 

8.3.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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8.3.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

8.3.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.3.3. Da Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.3.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

Estadual ou Distrital competente. 

8.3.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal 

competente. 

8.3.3.5. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei. 

8.3.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

8.3.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.4. Da Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 

ou de sociedade simples. 

8.3.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em data 

não anterior a 90 (noventa) dias do certame, se outro prazo não constar do documento. No caso 

de sociedade(s) civil(s), deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição de processos 

civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso de certidão positiva, a 

licitante deverá juntar certidão de objeto e pé, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 

8.3.4.3. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

8.3.4.4. A exigência da certidão negativa de insolvência civil ou de falência visa assegurar que 

a empresa licitante possui condições econômico-financeiras adequadas e está apta a cumprir 

com as obrigações contratuais. Tal medida protege o interesse público, previne riscos de 

inadimplemento e está amparada pela Lei nº 14.133/2021, sendo instrumento legítimo para 

verificar a idoneidade e regularidade jurídica dos participantes. 

8.3.5. Qualificação Técnica  

8.3.5.1. Considerando que o objeto consiste na aquisição de bem comum, de pronta entrega e 

sem complexidade tecnológica ou operacional relevante (geladeira frost free em inox, 110V, 

capacidade mínima de 300 litros), não será exigida qualificação técnica específica, devendo ser 

suprimidos os subitens 8.3.5.1 a 8.3.5.3, por ausência de justificativa técnica que ampare a 

exigência de registros em conselhos profissionais ou apresentação de atestados, de modo a 

preservar a ampla competitividade e a proporcionalidade das exigências de habilitação. 

8.3.5.1.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação 

de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.3.5.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.3.5.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.3.5.2.1.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente: não aplicável 

(item suprimido). 

8.3.5.2.1.2 Sociedades empresárias estrangeiras: não aplicável (item suprimido). 

8.3.5.2.1.3 Comprovação de aptidão por meio de atestados: não aplicável (item suprimido). 

8.3.5.2.1.4 Características mínimas dos atestados: não aplicável (item suprimido). 

8.3.5.2.2. Somatório de atestados: não aplicável (item suprimido). 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/
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8.3.5.2.3. Atestados em nome da matriz/filial: não aplicável (item suprimido). 

8.3.5.2.4. Disponibilização de informações para validação: não aplicável (item suprimido). 

8.3.5.3. Prova de atendimento a requisitos previstos em lei: não aplicável (item suprimido). 

8.3.6. Das Declarações 

8.3.6.1. Declaração Unificada, conforme modelo anexo ao edital. 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 6.774,58 (seis mil setecentos e setenta e 

quatro reais e cinquenta e oito centavos) conforme custos unitários apostos na tabela contida no 

item 1.1 acima. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A despesa decorrente da presente aquisição será empenhada na dotação nº 

03.01.00.04.512.3000.4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – Ficha 

1753. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

o Termo de Referência e seus anexos; 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de 

que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

11.7. Cientificar o Procuradoria do Saae para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

11.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês; 

11.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
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11.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência, em consonância com 

a proposta apresentada e com qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

12.3. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português; 

12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.5. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

12.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

12.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

12.9. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, se for solicitado, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto da 

contratação; 

12.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 
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12.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da contratante. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Saae, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação durante o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.6.1. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o 

contrato ou aditivo, inclusive após manifestar concordância quanto à prorrogação de vigência 

ou alteração do objeto, seja para acréscimo ou supressão. 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto na art. 5º da Lei nº 12.846/2013, quais sejam: 

13.1.12.1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

13.1.12.2. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846/2013; 

13.1.12.3. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

13.1.12.4. No tocante a licitações e contratos: 

13.1.12.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
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13.1.12.4.2. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

13.1.12.4.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

13.1.12.4.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

13.1.12.4.5. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

13.1.12.4.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com o Saae, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

13.1.12.4.7. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com o Saae. 

13.1.12.5. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização do Saae ou intervir em sua 

atuação. 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.1.1. Advertência – será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

subitem 13.1.1, quando não se justificar a imposição da penalidade mais grave; 

14.1.2. Impedimento de licitar ou contratar – será aplicado ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar com o Município de Unaí, conforme os seguintes prazos: 

14.1.2.1. Para a infração prevista no subitem 13.1.4, o prazo será de 3 (três) meses; 

14.1.2.2. Para a infração prevista no subitem 13.1.5, o prazo será de 4 (quatro) meses; 

14.1.2.3. Para a infração prevista no subitem 13.1.7, o prazo será de até 6 (seis) meses; 

14.1.2.4. Para a infração prevista no subitem 13.1.3, o prazo será de 18 (dezoito) a 36 (trinta e 

seis) meses; 

14.1.2.5. Para a infração prevista no subitem 13.1.6, o prazo será de 24 (vinte e quatro) meses; 

14.1.2.6. Para a infração prevista no subitem 13.1.2, o prazo será de até 18 (dezoito) meses. 

14.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar – será precedida de análise 

jurídica e aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas previstas nos 

subitens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11, 13.1.12, bem como nas infrações administrativas 

previstas nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou contratar e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, conforme os seguintes prazos: 

14.1.3.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado em decorrência 

das irregularidades constatadas. 

14.1.4. Multas moratórias e compensatórias – por ocorrência, observado o seguinte: 
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14.1.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega/substituição de material, execução de serviço ou de cumprimento de obrigação legal ou 

contratual, recaindo o cálculo sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, não 

podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor total do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, por ocorrência; 

14.1.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta, por dia de atraso injustificado, para a infração prevista no 

subitem 13.1.7, até o limite máximo de 30%; 

14.1.4.3. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato; 

14.1.4.4. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor total da fatura mensal, nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nas seguintes ocorrências: 

14.1.4.4.1. Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

14.1.4.4.2. Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pelo Saae; 

14.1.4.4.3. Deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

14.1.4.4.4. Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

14.1.4.4.5. Não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar 

à gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo 

quando este ato frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador; 

14.1.4.4.6. Quando solicitado, deixar de apresentar: 

14.1.4.4.6.1. Registro de ponto; 

14.1.4.4.6.2. Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário; 

14.1.4.4.6.3. Comprovante de depósito do FGTS; 

14.1.4.4.6.4.  Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

14.1.4.4.6.5. recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

14.1.4.4.6.6. recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 

contrato ou norma coletiva. 

14.1.4.5. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor 

total estimado do certame, para as infrações previstas nos subitens 13.1.4 e 13.1.5; 

14.1.4.6. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o 

valor total do contrato ou estimado do certame, conforme o caso, para as infrações previstas 

nos subitens 13.1.6 e 13.1.8, bem como em caso de recusa do contratado em efetuar o reforço 

da garantia; 
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14.1.4.7. Compensatória de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da parcela 

inadimplida, para a infração prevista no subitem 13.1.1, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta; 

14.1.4.8. Compensatória de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida, para a infração prevista no subitem 13.1.2, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta; 

14.1.4.9. Compensatória de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato em caso de rescisão contratual ou cancelamento do Registro de Preço, por culpa da 

Contratada, a multa compensatória valerá como mínimo de indenização, podendo o Saae exigir 

indenização suplementar caso constate prejuízo excedente. 

14.1.4.10. Compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

do contrato, para a infração prevista no subitem 13.1.3, bem como na entrega do objeto com 

vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 

valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, quando não caracterizada fraude 

contratual; 

14.1.4.11. Compensatória de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total 

do contrato ou estimado do certame, conforme o caso, para as infrações previstas nos subitens 

13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12; 

14.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.2.4. Os danos que dela provierem para o Saae; 

14.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções. 

14.5. O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será: 

14.5.1. Descontado dos pagamentos devidos pelo Saae; 

14.5.2. Pago por meio de recolhimento em conta específica, indicada pelo Saae; 

14.5.3. Descontado do valor da garantia prestada; 

14.5.4. Cobrado judicialmente.  

14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da Notificação de 

aplicação de penalidade que não caiba mais recurso ou pedido de reconsideração na via 

administrativa. 

http://www.saaeunai.mg.gov.br/


Saae – Serviço Municipal de Saneamento Básico 
 

CNPJ: 25.838.855/0001-17 – Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 
 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Governador Valadares, 3.757 – Bela Vista – CEP: 38613-652 – Fone: (38) 3676-1521 / 3676-4435 – Unaí/MG 

Site: www.saaeunai.mg.gov.br – E-mail: licitacao@saaeunai.mg.gov.br 

Fls. _____ 

 ________ 

75 

14.7. Sem prejuízo das disposições referentes às sanções e garantias, a Contratada responderá, 

perante o Saae pelas perdas e danos diretos que vier a lhe causar ou a terceiros na execução da 

contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento do serviço pelo Saae. 

14.8. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório das empresas processadas, as 

notificações serão enviadas eletronicamente para o endereço de e-mail informado na proposta 

comercial ou declaração unificada, e na sua falta, para o endereço de e-mail cadastrado pela 

empresa na Bolsa Nacional de Compras (BNC). 

14.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no BNC 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a estes comprovadamente enviadas. 

14.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação das sanções no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, que será decido pelo Diretor-Geral no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.10. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, os atos previstos como infrações 

administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, sendo promovida perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

14.12.1. Reparação integral do dano causado ao Saae; 

14.12.2. Comprovação de pagamento da multa; 

14.12.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade no caso de 

impedimento de licitar e contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade no caso de 

declaração de inidoneidade; 

14.12.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

14.12.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos.  
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14.12.6. Na hipótese de sanções por apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato e praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, será exigida como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade, nos termos do Parágrafo único do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

14.13. O Saae, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.14. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das regras da contratação autoriza o 

Saae a promover sua extinção, conforme dispõe o art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.15. Para os fins previstos neste Edital, considera-se Contrato o termo de contrato, a nota de 

empenho ou outro instrumento equivalente. 

15. DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

17.1. Qualquer tolerância do Saae quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a direitos 

e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente.  

17.2. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas e regulamentos impostos por este 

Termo de Referência.  

17.3. Esse Termo de Referência encontra-se em harmonia com o disposto nas alíneas do inciso 

XXIII do art. 6º da Lei Federal n° 14.133/2021. 

17. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

18.1. A Contratada não poderá alegar desconhecer dificuldades, características ou obstáculos 

como justificativos para acréscimos de preço e prazo. 

 

Unaí-MG, ____ de ___________________ de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Roseli de Fátima de Oliveira  

Matrícula: 527 

 

Aprovado: ______ / ___________ / _________ 

 

 

_____________________________ 

                                       William Correa 

                                          Diretor-Geral 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

 

(Papel timbrado da licitante) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

I. DO OBJETO 

Aquisição de bens móveis e equipamentos compreendendo 01 (uma) cadeira giratória para 

obesos, com capacidade mínima de suporte de 200kg; 01 (uma) furadeira/parafusadeira sem 

fio; 01 (um) monitor interativo (Display) digital touchscreen, com tela de no mínimo 65’ 

(sessenta e cinco) polegadas; e 02 (duas) geladeiras Frost Free, com capacidade mínima de 

300L, acabamento em inox e voltagem 110v, conforme condições, especificações e quantidades 

estabelecidas nos Termos de Referência. 

II. DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

  

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE/UF: CEP: 

  

TELEFONE: 

  

E-mail: 

III. DA PROPOSTA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 

DE 

MED. 

QUAN

T. 

VAL. 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

MARCA/M

ODELO 

ITENS DO ANEXO I.1 

1 

Cadeira Giratória, capacidade de suportar no mínimo 200kg, 

para obesos (COMPATÍVEL COM NR-17) 

Especificações: 

• Suportar no mínimo 200KG; 

• Cadeira giratória ergonômica; 

• Poltrona diretor, com espaldar alto (dimensões 

mínimas de Encosto: L60 x A59cm e Assento: L59 

x P47cm); 

OBS: as dimensões são as úteis. 

• Braço fixo preso no assento e encosto; 

• Com lâmina fixa reforçada; 

• Estrutura oblonga reforçada, com 2 travas; 

• Pistão a gás  

• Braços ajustáveis; 

• Com rodízios; 

• Encosto anatômico; 

• Estrutura giratória em aço a gás;  

• Regulagem de altura do assento 

• com estrela, braços reguláveis, e com rodízios, 

espuma anatômica injetada com espessura de no 

mínimo 50MM; 

UNIDA

DE 
01 R$ R$ 
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• O produto deverá ser entregue montado;  

• Garantia de no mínimo 12 meses. 

2 

Parafusadeira/Furadeira à Bateria com Velocidade Variável 

no Mínimo duas velocidades 

Com as seguintes características mínimas: 

• Voltagem: Bivolt ou 110v 

• Torque Mínimo: 14Nm 

• Gatilho eletrônico com velocidade variável e 

reversível 

• Mandril de aperto rápido sem necessidade de chave 

• Potência mínima 12W 

• Tipo de produto: Parafusadeira 

• Tipo de parafusadeira: elétrica compacta sem fio 

• Velocidade mínima de rotação: 400 rpm 

• Tipo de bateria: íons de lítio  

• Amperagem mínima: 2A 

• Capacidade de Perfuração no mínimo 20 mm em 

madeira / 8 mm em metal 

• Conteúdo da Embalagem: 

• 1 Furadeira Parafusadeira  

• 1 Carregador  

• 2 Baterias 

• 1 Maleta Plástica 

• Manual de instruções, 

• Prazo de Garantia de no mínimo 12 meses 

UNIDA

DE 
01 R$ R$ 

 

ITENS DO ANEXO I.2 

3 

Monitor Interativo Digital Touchscreen de no mínimo 65 

Polegadas 

  

O equipamento deve ser uma solução "All-in-One" com os 

seguintes requisitos mínimos: 

• Display e resolução mínimos: 65 polegadas, 

resolução UHD 4K, superfície de vidro temperado 

de alta durabilidade, com tratamento antirreflexo e 

antirriscos, que ofereça segurança e clareza de 

imagem em ambientes iluminados. 

• Interatividade: Tecnologia de toque de alta precisão 

que suporte, no mínimo, 20 toques simultâneos, com 

tempo de resposta iqual ou inferior a 8ms, 

garantindo uma experiência de escrita e interação 

fluida e sem atrasos. 

• Sistema Embarcado: Deve possuir sistema 

operacional embarcado moderno e atualizável 

(baseado em Android versão 11 ou superior, ou 

sistema proprietário equivalente em 

funcionalidades), com processador de no mínimo 4 

núcleos (Quad-Core), memória RAM de no mínimo 

4 GB e armazenamento interno de no mínimo 32 

GB, garantindo fluidez na execução de aplicativos 

nativos e multitarefa. (Interface em PT-BR) 

• Funcionalidades Nativas: Deve possuir, de forma 

nativa e sem depender de um computador externo, 

aplicativos para: a) Quadro Branco Interativo, com 

múltiplas ferramentas de escrita e desenho; e b) 

Compartilhamento de Tela Sem Fio, compatível 

com os principais protocolos do para permitir o 

espelhamento a partir de dispositivos Windows, 

Android e iOS/MacOS. 

• Conectividade: 

o Sem Fio: Wi-Fi padrão 2.4 e 5, ou 

superior. 

o Portas: Deverá possuir, no mínimo, 2 

(duas) portas de entrada HDMI 2.0 ou 

superior para conexão de fontes de vídeo 

UNID. 01 R$ R$ 
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em alta definição, pelo menos 1 (uma) das 

portas de entrada HDMI deverá estar 

localizada em local de fácil acesso (frontal 

ou lateral do equipamento). Deverá 

possuir, no mínimo, 2 (duas) portas USB 

3.0 (ou superior) para conexão de 

periféricos, 1 (uma) porta USB Tipo C. 

• Áudio e Montagem: Alto-falantes embutidos e 

padrão VESA com suporte. 

• Alimentação: o produto deverá possuir alimentação 

(fonte interna) ou externa, compatível com 110v ou 

bivolt (AC100-240 V ~ 50/60 Hz) 

• Mínimo de 12 meses de garantia. 

Itens Inclusos: Deve acompanhar uma caneta para escrita na 

tela e Suporte (piso ou parede) mais cabo de alimentação. 

 

ITENS DO ANEXO I.3 

4 

Geladeira Frost Free com capacidade mínima de 300L e com 

acabamento em inox, 110V. 

 

UNIDA

DE 
02 R$ R$ 

 

VALOR TOTAL: R$_____________________ (por extenso) 

 

Validade Da Proposta: Mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________, Agência: _____________, 

Conta Corrente: ____________________________. 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente 

contratação, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer 

discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem 

parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir 

nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 

existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu 

objeto. 

______________________, ______ de ______________________ de 2026. 

 

Nome completo e assinatura do Representante Legal e carimbo da empresa 

 

OBSERVAÇÕES: 

➢ É obrigatória a apresentação da descrição, que deve ser igual ou superior à 

especificada no termo de referência.  

➢ Serão aceitas na proposta, apenas valores com duas casas decimais após a vírgula. 

➢ O prazo de entrega/execução e local de entrega será de acordo com o especificado no 

termo de referência. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA E DECLARAÇÃO 

CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA E 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

(Papel timbrado da licitante) 

Ao(a) Pregoeiro(a) do Serviço Municipal de Saneamento Básico – Saae de Unaí, Estado de 

Minas Gerais. 

Pelo presente instrumento, a empresa ___________________, inscrita no CNPJ nº 

___________________, com sede na __________________________, através de seu 

representante legal infra-assinado, e para fins de participação do Pregão eletrônico nº 04/2026, 

DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que: 

( ) Está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital de Licitação 

e seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação, 

atendendo integralmente aos requisitos exigidos para habilitação. O declarante reconhece que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

( ) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

( ) Se enquadra na situação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e que cumpre 

os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

( ) Para fins do disposto no § 2º, art. 4º da Lei nº 14.133/2021 visando usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 em seus arts. 42 

a 49 declara observância do limite de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

e que no ano-calendário de realização dessa licitação os valores somados de todos os 

contratos celebrados não extrapolam a receita bruta máxima admitida. 

( ) Para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Ressalva:  

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

( ) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

( ) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

( ) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos da legislação vigente, enquanto perdurarem os motivos da sanção ou até que seja 
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formalmente reabilitado. Declara, ainda, que não se encontra suspensa ou impedida de licitar 

ou contratar com o Município de Unaí durante o prazo da sanção aplicada. Afirma, por fim, que 

até a presente data não existem fatos supervenientes que impeçam sua habilitação no presente 

processo, estando ciente da obrigação de comunicar imediatamente qualquer ocorrência 

posterior que possa alterar essa condição. 

( ) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

( ) Está ciente de que em eventual processo administrativo, as notificações do Saae serão 

enviadas eletronicamente para o endereço de e-mail informado na proposta comercial ou 

declaração unificada, ou na sua falta, para o endereço de e-mail cadastrado pela empresa na 

Bolsa Nacional de Compras (BNC), sendo ambos considerados de uso contínuo da empresa, 

não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações comprovadamente enviadas. 

( ) (a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, qualquer integrante 

do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; (b) que a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; (c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato; (d) que estamos plenamente cientes 

do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-

la. 

 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES DA EMPRESA PROPONENTE E DO 

SÓCIO MAJORITÁRIO PARA FINS DE ASSINATURA E ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO, QUANDO FOR O CASO: 

1. DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão social:  

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  Estado:  CNPJ:  

Conta Corrente nº:  Agência nº  Banco:  

IE:  Fone:  E-mail:  

2. DO SÓCIO MAJORITÁRIO:  

Nome:  

Data Nascimento:  CPF nº: 

3. DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINAR CONTRATO:  

Nome:  

Função:  Atribuição:  Data Nascimento: 

RG nº:  Emissor:  CPF nº:  

Fone:  Celular:  E-mail:  
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_____________________, _______, __________________ de 2026. 

Local e Data  

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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